
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
 
 

PROCESSO Nº 057/2017 - CONVITE Nº 013/2017 
 
 
 

OBJETO:  
 
DECLARO ter recebido nesta data, uma cópia do Edital do Convite nº 013/2017, 
referente a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
engenharia e análise imobiliária. 

 
 
NOME DA EMPRESA: _________________________________________________________________ 
 
 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________________________ 
 
 
CIDADE: ________________________________________ ESTADO: ____________________________ 
 
 
CNPJ  _________________________________________________________________________________ 
 
 
FONE/FAX: ___________________________________________________________________________ 
 
 
DATA DO RECEBIMENTO: ____________________________________________________________ 
 
 
NOME: ________________________________________________________________________________ 
 
 
ASSINATURA: _________________________________________________________________________ 
 
 
CARIMBO:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

EDITAL DA CARTA CONVITE Nº 013/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017 

 
 
 

Convidamos Vossa Excelência a apresentar proposta para objeto abaixo 
discriminado, a fim de participar da licitação por CARTA CONVITE, pelo menor preço 
global, de acordo com o que determina a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1.993, e  suas alterações posteriores, e, as condições deste convite, a realizar-se na data 
abaixo estabelecida, no Setor de Licitações desta Prefeitura, situada à Praça Armando de 
Salles Oliveira, nº 200 - Laranjal Paulista- SP. 

 
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e de proposta deverão ser 

entregues até as 09h30min (nove horas e trinta minutos) do dia 26 de junho de 
2.017, no endereço supra mencionado, e, serão abertos no mesmo dia e horário. 

 
Integram este edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
 

01 - Anexo I – Termo de Referência; 
02 - Anexo II - Minuta do Contrato; 
03 - Anexo III – Modelo de Procuração; 
04 - Anexo IV – Termo de Renúncia (Habilitação);  
05 - Anexo V – Declaração de Microempresa; 
06 - Anexo VI - Declarações 
 
01-DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 

de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia e análise 
imobiliária, conforme especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que faz parte integrante deste Edital. 

 
02-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação, empresas interessadas, cadastradas ou não, na 
correspondente especialidade em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 
que manifestarem interesse com antecedência de até 24 horas antes do prazo previsto 
para entrega das propostas, conforme artigo 22, parágrafo 2º da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações e que satisfaçam as condições e as exigências do ato convocatório e 
seus anexos, desde que não estejam impedidos de licitar, transacionar ou contratar com a 
Administração Pública, ou quaisquer de seus órgãos descentralizados, ou ainda, 
declaradas inidôneas, ou processo de liquidação ou falência. 
2.2. Não será admitida neste certame a participação de empresas em consórcio.  
2.3. Não serão admitidas neste certame a participação de empresas enquadradas nas 
disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e seus parágrafos, posteriormente 
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94; 
2.4. Também estarão impedidas de participar desta Licitação, empresas que tenham 
algum dirigente, gerente, sócio e responsável técnico, que seja diretor ou servidor da 
licitadora, ou que o tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data da 
instauração do ato convocatório. 
 
03-DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
No dia e hora e local designado neste convite os proponentes deverão apresentar 02 (dois) 
envelopes; devidamente fechados contendo externamente a identificação da empresa, 
endereço; e na face o seguinte: 
 



 
 
 
3.1. Envelope nº 01- DOCUMENTAÇÃO 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 
Envelope nº 01- Documentação 
Carta Convite nº 013/2017 
Data 26/06/2017, 09h30min. 
 
 
3.2. Envelope nº 02 - PROPOSTA 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 
Envelope nº 02-Proposta 
Carta Convite nº 013/2017 
Data 26/06/2017, 09h30min. 
 
3.3. O envelope nº 01- Documentação deverá conter com os seguintes documentos: 
 
3.3.1- Contrato social; 
 
3.3.2 - CNPJ; 
 
3.3.3- Prova de Inscrição no Cadastro Municipal;   
 
3.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;  
 
3.3.5- Prova de Regularidade relativa à seguridade social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por tempo de Serviço ( FGTS);  
 
3.3.6 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), conforme Lei 12.440/2011.  
 
3.3.7. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, pela apresentação da 
Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA, da empresa licitante, conforme Resolução 266/79, demonstrando situação regular 
na data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados 
cadastrais e contratuais. 
 
3.3.8. A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato 
social, quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho desde que vinculado o profissional acima indicado com a empresa licitante na 
data prevista para entrega da proposta, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços;  
 
Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou por órgão da imprensa oficial. 
 
 
 
 
 
 



 
 
3.4. O envelope nº 02 - Proposta deverá conter: 
 
a)Proposta elaborada em papel timbrado da licitante,  contendo: razão social, endereço,  
CNPJ, Inscrição Estadual, Telefone, Fax, e-mail, datilografadas ou impressas por processo 
de sistema computadorizado, de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada em seu final pelo representante legal, mencionando o preço global, 
prazo de validade da proposta que não deverá ser inferior à 30 (trinta) dias, devendo estar 
incluso todas as despesas diretas e indiretas, os encargos, fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas e contribuições incidentes sobre os serviços, ficando 
claro que a P.M.L.P., nenhum ônus caberá além do pagamento proposto necessários à  
execução dos serviços; 
 
04 - DO JULGAMENTO 
 
4.1. Na audiência designada no Edital, até a hora marcada, deverão estar em poder da 
Comissão, os dois envelopes já mencionados. 
4.2 - Inicialmente serão abertos os envelopes “DOCUMENTOS”, destinados à habilitação 
dos licitantes, para de imediato todos os documentos serem examinados e rubricados 
pelos Membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes, inabilitando-se 
aqueles que deixarem de cumprir algum dos requisitos do Edital. 
4.3 - Julgada a fase habilitatória, a Comissão devolverá aos inabilitados os respectivos 
envelopes “PROPOSTA”. A seguir, não havendo qualquer propositura de recurso, será 
procedida a abertura das propostas dos habilitados, cujo teor será rubricado pelos 
Membros da referida Comissão e pelos presentes. 
4.4-Todos os fatos ocorridos na reunião serão consignados em ata, e assinada por todos 
os participantes. 
4.5-O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, desde que 
atendidas às condições estabelecidas neste certame e de acordo com o artigo 48 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
05 - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
5.1- Os pagamentos serão efetuados em até 10 ( dez) dias,  após a execução dos serviços e 
emissão da nota fiscal/fatura. 
5.2 - As notas fiscais deverão ser acompanhadas pela guia de recolhimento do INSS, 
relativo aos serviços executados. 
5.3 - Os valores orçados neste certame licitatório permanecerão irreajustáveis até o 
término dos serviços. 
 
06 - DO PRAZO 
 
6.1. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado, 
caso haja necessidade e acordo entre as partes. 
 
07- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
7.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, 
alínea “a” e “b”, e art.76 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
08- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a 
saber: 
a)advertência; 
b) multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 
seu total, o equivalente a 20% (vinte inteiros por cento) do valor do contrato, acumuláveis 
com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 



d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
09-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS 
09.1. A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, poderá revogar a licitação por interesse 
público, devendo anulá-la sempre em decisão fundamentada, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, conforme artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
09.2. É vedada a cessão ou a transferência total ou parcial do OBJETO sem autorização 
da CONTRATANTE. 
09.3. Só serão recebidas as impugnações a este Edital que forem protocoladas na 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, endereçadas à Comissão Permanente de 
Licitações, dentro dos prazos estabelecidos pela Lei de Licitações vigente. 
09.4. Os itens constantes do presente Edital, bem como os elementos técnicos a ele 
anexos, constituirão parte integrante do contrato que será celebrado entre as partes. 
09.5. O valor global orçado pela licitante, conforme planilha orçamentária relativo ao 
objeto deste certame é de R$ 126.166,66 (cento e vinte e seis mil, cento e sessenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos), conforme prevê o artigo 40, inciso X da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
09.6. Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, 
bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
09.7. A licitante vencedora é responsável por todos os ônus e obrigações concernente à 
legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e/ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto licitado, respondendo por si e seus sucessores. 
09.8. Considera-se enquadrado no inciso II, do artigo 88 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações as empresas que ingressar com recurso meramente protelatório, com intuito de 
retardar o procedimento licitatório, ficando sujeita a pena de suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
09.9. A presente licitação será adjudicada e homologada pelo Sr. Prefeito Municipal nos 
termos do artigo 43, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
09.10. A participação nessa licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos 
termos e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos administrativos, 
normas gerais, ou parciais aplicáveis. 
09.11. O não comparecimento do licitante no ato da abertura dos envelopes, ou a falta de 
sua assinatura nas respectivas atas implicará na aceitação das   decisões    da   Comissão 
Permanente de Licitações, salvo o previsto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
09.12. Não será permitida a remessa de envelopes por via postal ou qualquer 
documentação enviada por meio de telex, telegrama ou fax-smile. 
09.13. O contratado fica obrigado a aceitar nas condições contratuais os acréscimos e 
supressões que se fizerem na execução dos serviços, até os valores previstos no artigo 65, 
parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
09.14. As despesas de responsabilidade da Prefeitura Municipal correrão por conta 
da dotação orçamentária nº: 02.02.00.04.123.0003.2005.0000.3.3.90.39.00 - 
Despesa 36. 
09.15. Para maiores esclarecimentos, contatar o Setor de Licitações desta Prefeitura, no 
telefone (015) 3283.83.00 – ramais: 8338 e 8331, com relação às dúvidas sobre o convite. 
09.16. Para conhecimento dos interessados expede-se o presente Edital, do qual será 
afixado no saguão do Paço Municipal. 
 
 
Laranjal Paulista, 19 de junho de 2.017. 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

Anexo I - Termo de Referência 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia e análise 
imobiliária. 

 

1. Objeto 

O Termo de Referência via apresentar diretrizes para contratação de empresa para 
execução de serviços de engenharia e análise imobiliária do Município de Laranjal 
Paulista, objetivando a elaboração da planta genérica de valores. 

2. Justificativa 

A receita municipal é composta basicamente da arrecadação própria e 
transferências da união e estados, sendo que os municípios em sua grande maioria são 
dependentes dos repasses constitucionais realizados, inibindo investimentos das gestões 
municipais em suas próprias estruturas de arrecadação e aumentando a vulnerabilidade 
dos municípios. 

Diante desta realidade apresentada pelas atuais estruturas de receitas dos 
municípios é de fundamental importância que se desenvolvam ações consistentes focadas 
no fortalecimento das receitas próprias: IPTU, ITBI e ISS. 

Além do aspecto tributário, deve-se ressaltar que planta genérica de valores também 
é um instrumento para o planejamento municipal, na media em que reflete os índices de 
valorização imobiliária 

3. Finalidade 

A elaboração da nova planta genérica de valores tem como finalidades: 

  Normalização do mercado imobiliário municipal, uma vez que este sofreu 
inúmeras variações ao longo de quase duas décadas; 

 Justiça tributária a todos munícipes buscando um valor condizente e 
atualizado para cada imóvel; 

 Auxilio nos processos de desapropriação ou indenizações. 
4. Atividades previstas 

As atividades previstas para elaboração dos trabalhos são: 

 Levantamento da legislação em vigor: - Planta genérica de valores; - Plano 
diretor; - Código Tributário; - Lei de uso e ocupação 

 Análise do cadastro imobiliário; 
 Preparação de mapas e plantas cartográficas; 
 Pesquisa de valores de mercado; 
 Vistoria com registro fotográfico dos locais pesquisados; 
 Cálculo dos valores finais de terreno, edificação e total de cada imóvel; 
 Comparação com os valores lançados em 2.017; 



 Reuniões com comissões imobiliárias municipais a fim de afinar os valores 
propostos; 

 Relatório final descrevendo o trabalho e apresentando sugestões a serem 
tomadas pela prefeitura municipal; 

 Avaliação imobiliária especifica de imóveis de impugnem o lançamento 
através de algum embasamento técnico; 

 Auxilio técnico na elaboração de plantas, mapas, gráficos e relatórios que 
visem embasar questionamentos futuros a respeito da planta genérica. 

 
5. Gerenciamento 

A administração irá nomear servidores públicos para acompanhar todos os serviços 
a serem realizados pela contratada e estes nos momentos oportunos solicitaram reuniões, 
planilhas, mapas, análises e demais documentos que se fizerem necessários. 

6. Especificação técnica. 

A contratada deverá seguir as especificações técnicas e normas brasileiras vigentes 
a época da elaboração dos trabalhos. 

As metodologias de trabalho deverão garantir a precisão e qualidade dos serviços. 

Todos os dados coletados, imagens, mapas, plantas, banco de dados deverão ser 
georreferenciados tendo como referência o Datum Sirgas 2000. 

Estima-se um total de 13.000 (treze mil) unidades imobiliárias e a metodologia para 
determinação dos valores unitários de terreno deverá ser compatível com metodologia 
atual (regiões homogêneas), ou, por trecho de logradouro, ou, por face de quadra. 

7. Prazo 

O prazo estimado de execução dos serviços é de 10 (dez) meses a contar da ordem 
de serviço. 

8. Cronograma físico financeiro 

Atividade 
Mês 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 

Levantamento da legislação em vigor                     

Planta Genérica de Valores                     

Plano Diretor                     

Código Tributário                     

Lei de uso e ocupação                     

Outras leis                     

Análise do cadastro imobiliário                     

Dados cadastrais dos imóveis                     

Análise dos dados cadastrados                     



Preparação de mapas e plantas 
cartográficas 

                    

Mapa de logradouro/quadras/bairros                     

Mapa de uso do solo                     

Mapa temático da planta genérica em 
vigor 

                    

Mapa temático de bairros com valor 
previsto 

                    

Mapa temático da diferença de valor 
2017 e 2018 

                    

Mapa temático das vistorias                     

Mapa temático das pesquisas                     

Pesquisa de valores de mercado                     

Serviço de campo                     

Serviço de escritório                     

Vistorias com registro fotográfico                     

Serviço de campo                     

Serviço de escritório                     

Calculo dos valores                     

Aplicação da metodologia                     

Apuração de valores                     

Conferência dos valores                     

Valores finais                     

Criação do banco de dados e SIG/GIS                     

Modelagem do banco de dados                     

Inserção dos dados georreferenciados                     

Inserção da cartografia                     

Comparação de valores apurados e 
lançado em 2017 

                    

Revisão Geral                     

Relatório final da planta genérica                     

Consultoria na área de cadastro                     



imobiliário e avaliação 

Desembolso em porcentagem 

10
%

 

10
%

 

10
%

 

10
%

 

10
%

 

10
%

 

10
%

 

10
%

 

10
%

 

10
%

 

 

9. Valor estimado 

Estima-se um valor global de R$ 126.166,66 (cento e vinte e seis mil, cento e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para elaboração dos trabalhos. 

10. Material a ser entregue. 

Todo material deverá ser entregue em formato digital (CD-ROM / DVD-ROM) e 
impresso, sendo dividido no mínimo nos seguintes documentos: 

 Mapas temáticos de bairros com o valor unitário; 
 Mapa temático do município representando a diferença do valor venal 2017 e 

pretendido para 2017; 
 Mapa temático indicando a posição geográfica de todas as vistorias 

realizadas no trabalho; 
 Mapa temático indicando a posição geográfica de todas as pesquisas de 

valores de mercado; 
 Relação do valor unitário de terreno; 
 Relação do valor unitário de edificação por tipo e categoria; 
 Relação do valor venal final de cada imóvel do cadastro imobiliário após a 

definição dos novos valores; 
 Relação em planilha contendo: inscrição municipal, bairro, logradouro, valor 

venal 2017, valor venal previsto, diferença em porcentagens dos valores 
venais; 

 Arquivo TXT para inserção automática no sistema de cadastro imobiliário 
para atualização dos valores; 

 Gráfico representando a diferença média de valor venal (2017 e 2018) 
separado por bairro; 

 Relatório final. 
 

11. Documentos relativos à capacidade técnica. 
 Registro no Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da 

empresa participante e de seus responsáveis técnicos para exercer atividades 
de características semelhantes as que são objeto desta licitação. 

 
 
Laranjal Paulista, 19 de Junho de 2.017. 
 
 
 
 

Alcides de Moura Campos Junior 
Prefeito Municipal 

 

 
 



 
ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO Nº..../2017 

 
CARTA CONVITE Nº 013/2017 – PROCESSO Nº 057/2017 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA E ANÁLISE IMOBILIÁRIA. 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, Estado de São Paulo, Pessoa 
Jurídica, de direito público, com sede à Praça Armando Salles de Oliveira, SP , inscrita no 
CNPJ nº 46.634.606/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Alcides 
de Moura Campos Junior, portador de RG.: nº xxxxxxx e CPF.: nº xxxxxxxxxxxxx, e de 
outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a 
empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxxx nº xxxxx, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual nº xxxxxxxxxxxxxxx, ora 
representada na forma de seus atos constitutivos por xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG 
nº xxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxx. As partes, assim nomeadas e 
qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo e na 
melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei Federal nº 
8.666/93 e 8.883/94, bem como vinculado ao Edital e seus Anexos da Carta Convite nº 
013/2017. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 
01.1– O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos de engenharia e análise imobiliária, conforme especificações contidas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que faz parte integrante deste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA QUALIDADE E PERFEIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
02.1 – A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade e perfeição técnica dos 
serviços a serem executados, devendo refazer, às suas expensas, os serviços que se 
apresentarem mal executados tecnicamente, ou que não tenham obedecido às boas 
técnicas de execução. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA 

 
03.1 – O prazo de vigência do presente  contrato é de 10 (dez) meses,  iniciando-se, a 
partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado no interesse da 
Administração, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2°, artigo 57, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
04.1 – São obrigações da CONTRATADA: 
04.1.1 – Executar fielmente os serviços, de acordo com as especificações e demais termos 
prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO. 
04.1.3 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a presente contratação. 
04.1.4 – Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados no Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 
CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na Cláusula 12ª. 
04.1.5 – Assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes do serviço, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 



04.1.6 – A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
04.1.7 – Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciários e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 
tem nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
 
04.2 – São obrigações da CONTRATANTE: 
04.2.1 – Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo 
com os padrões estabelecidos. 
04.2.2 – Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente 
designada para este fim. 
04.2.3 – A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na 
execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
04.2.4 – Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 
04.2.5 – Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 
execução dos serviços. 
04.2.6 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CONTRATADA. 
04.2.7 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendias 
as obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
05.1- Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após os serviços serem 
executados e emissão da nota fiscal/fatura. 
05.2 - As notas fiscais deverão ser acompanhadas pela guia de recolhimento do INSS, 
relativo aos serviços executados. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

06.1 - O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 
modalidade de empreitada por preço global. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO VALOR 

 
07.1- Ao presente contrato é dado o valor global de R$ ..................... (.......................), 
fixo e irreajustável, exceto para restabelecer entre as partes a relação inicialmente 
pactuada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que, 
cumpridas as exigências legais.  

 
CLÁUSULA OITAVA  

DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 
 

08.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente contrato, 
dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
09.1. As despesas com a execução deste certame correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: 02.02.00.04.123.0003.2005.0000.3.3.90.39.00 - Despesa 36. 
 

 
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA  
DAS PENALIDADES 

10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à 
CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o 
disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 
II – Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03% (trinta e três décimos por cento) por 
dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir 
a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, 
aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega 
for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o 
prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 
CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser 
depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma 
definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 
PAULISTA/SP, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive 
referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso 
em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao 
abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na 
proporção do crédito. 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 
eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser 
cobrada judicialmente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a 
possibilidade de exigir perdas e danos. 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA na execução deste contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o 
limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de 
serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços 
executados pela empresa subcontratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS ALTERAÇÕES 

 
11.1- O presente instrumento deste contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, de acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO 
DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA RESCISÃO 

 
12.1- A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 
da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

 
13.1- A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles 
relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento 
pelos serviços executados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da 
rescisão. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 
13.2 – Em caso de rescisão contratual, a CONTRATADA integralmente os direitos da 
CONTRATANTE, previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo da 
ação por perdas e danos que toda rescisão contratual pode acarretar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1- Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas cláusulas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos 
e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA RESPONSABILIDADE DO ENGENHEIRO 
 

15.1. A CONTRATADA manterá o Engenheiro................., CREA nº ................, preposto e 
responsável pelo projeto, que a representará na execução do contrato, o qual deverá 
acompanhar a execução, prestando toda assistência técnica necessária.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO FORO 
 
16.1- Fica eleito o Foro da cidade e Comarca de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas: 
 
 
Laranjal Paulista, SP         /        /2017. 
 

 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

1ª:        2ª: 
RG:        RG: 
CPF:        CPF: 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

PROCURAÇÃO  “EXTRA JUDICIA” 
 

 
 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob 
o nº ..............................), com sede na Rua ............................................................, 
nº ............., bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado 
de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) 
(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., 
........................ (nacionalidade), .............................. (estado civil), 
............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF nº 
............................., residente e domiciliado na Rua 
..........................................................., nº .........., na cidade de ..............................., 
Estado de ..................................., ---------- 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), 
........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº 
...................... e do CPF nº ................................, residente e domiciliado na Rua 
................................., nº ......., bairro ............................, na cidade de 
............................., Estado de ..........................; ---------- 
 
 
PODERES:  ao(s)  qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no 
procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade CARTA CONVITE  
Nº 013/2017, da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, podendo para tanto 
prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 
declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido 
certame 
 
.............................., ........  de ......................... de 2017. 
 
 

Outorgante 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO IV– MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE RECURSO 
 

CARTA CONVITE Nº 013/2017 
 
 
 

 
A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 

 
 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA/DOCUMENTAÇÃO 
 

 
 
 
 
........................................................., inscrita no CNPJ nº 
................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº:................................................. e do CPF nº ....................................., DECLARA, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim expressamente, ao direito de 
recurso e ao prazo de habilitação preliminar, concordando com conseqüência do 
procedimento licitatório CC 013/2017. 
 
 

............................., .................de ...................de 2.017. 
 

 
 
 

__________________________________ 
assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CARTA CONVITE Nº 013/2017 
 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_______________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CARTA 
CONVITE nº 013/2017, realizada pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
 
 
.........................., ....... de ................. de 2017. 
 
 
 
 

................................................ 
(representante legal) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CARTA  CONVITE  Nº 013/2017 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÕES 
 
 
......................................................................................... inscrita no CNPJ ou CPF sob o 
nº .. .................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., 
DECLARAMOS:  
 
1) Que assumimos integralmente a responsabilidade pela perfeita realização do objeto da 
Carta Convite n.º 013/2017 da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA;  
2) Que temos  pleno conhecimento das condições estabelecidas no edital supra 
mencionado, estando de acordo com todos os itens, termos e atos do mesmo, sujeitando-    
se às normas previstas na legislação pertinente; 
3) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos ou suspensórios para sua 
habilitação e/ou participação no processo licitatório em epígrafe, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme determinado nos termos do 
parágrafo 2º, artigo 32 da legislação vigente. 
4) Que  cumprimos o  inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 
 
 
 
 

............................................ 
(data) 

 
 

............................................................ 
(representante legal) 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 


